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Prefeitura Municipal de Água Boa

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai
LEI  N.º 203 /2008

De 17 de Outubro de 2008

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO SUPLEMENTAR
DENTRO DO ORÇAMENTO VIGENTE, E FAZER, TRANSPOSIÇÃO
REMANEJAMENTO OU TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE UM ORGÃO
PARA OUTRO, DE UMA CATEGORIA DE PROGRAMA PARA OUTRO OU DE
UM ELEMENTO DE DESPESA PARA OUTRO, DENTRO DO ORÇAMENTO
PARA O EXERCÍCIO DE 2008.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai-MT, o SR. UMBELINO ALVES
CAMPOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir credito
suplementar no valor de R$ 1.345.139,00 (Um Milhão, Trezentos e Quarenta
e Cinco Mil, Centro e Trinta e Nove Reais) correspondente a 20%(Vinte e
por cento) da despesa fixada na Lei Orçamentária  N.º 193/2007, para
suplementar dotações dentro do Orçamento vigente, nos termos dos incisos
I, II e III, do art. 43 da Lei Federal 4.320/64..

Art. 2.º - Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer,
transposição, remanejamento ou transferência de recursos de um Órgão
para outro, de uma categoria de programa para outro ou de um elemento de
despesa para outro, na ordem de R$ $ 1.345.139,00 (Um Milhão, Trezentos

e Quarenta e Cinco Mil, Centro e Trinta e Nove Reais) correspondente a
20% (Vinte Por Cento) dentro do Orçamento, para o exercício de 2008.

Art. 3.º - Esta Lei terá seus efeitos retroativo  a partir de 01 de Setembro
de 2008.,  revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai-MT, 17 de Outubro de 2008.

UMBELINO ALVES CAMPOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Apiacás
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATO Nº  128/2008
CONTRATADO-  W. F. MEDEIROS E CIA LTDA
OBJETO:  GÁS OXIGENIO
VALOR GLOBAL- R$ 11.400,00.(onze mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA : 06/10/2008 A 31/12/2008
EXTRATO DE CONTRATO
ONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATO Nº  129/2008
CONTRATADO- COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO ARAUJO LTDA
OBJETO: GASOLINA
VALOR GLOBAL- R$ 7.660,80 (sete mil seiscentos e sessenta reais e
oitenta  centavos)
VIGÊNCIA : 08/10/2008 A 31/12/2008

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATO Nº  130/2008
CONTRATADO- ACTIVA INFORMATICA LTDA -ME
OBJETO: CENSO EDUCACIONAL
VALOR GLOBAL- R$ 78.500,00.(SETENTA E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS)
VIGÊNCIA : 08/10/2008  A 08/12/200

Prefeitura Municipal de Campinápolis
RESULTADO DE LICITAÇÃO

Procedimento Licitatorio nº. 034/2008
Tomada de Preços nº. 10/2008

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna Público a quem possa interessar que se
sagrou vencedora da Licitação acima citada a empresa E. B. DE TOLEDO
– ME., com sede à R: RUA ALVES FERREIRA, s/nº - Centro, na cidade
de Campinápolis-MT., inscrita sobre o CNPJ nº 08.158.639/0001-01.

Objeto da Licitação: Aquisição de gêneros alimentícios que
serão destinados a Merenda Escolar do 4º Bimestre das Escolas
municipais do perímetro urbano, rural e escolas indígenas.

Valor Global: R$ 78.998,34 (setenta e oito mil novecentos e
noventa e oito reais e trinta e quatro centavos).

Destinação: Secretaria Municipal de Educação.
Data da Homologação: 21 de Outubro de 2008.

Campinápolis – MT, 21 de Outubro de 2008.

Maciel Alves Ferreira
Presidente da CPL

Portaria 2182/GPM/2008
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Prefeitura Municipal de Colíder
DECRETO Nº 068/2008

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Senhor CELSO PAULO
BANAZESKI, no uso de suas atribuições.

Considerando que o dia 28 de outubro (terça-feira ),dia do Servidor
Público ;

RESOLVE:

Artigo 1º – Fica decretado Ponto Facultativo no município de Colíder
Estado de Mato Grosso, no dia 27/10/2008 (segunda-feira).

Artigo 2º – Os serviços essenciais não serão prejudicados pelo
cumprimento desse decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

P.R. Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal Colíder Estado de Mato Grosso, 06 de
outubro de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI
PREFEITO MUNICIPAL

Dispõe  o Edital abaixo, estamos  publicando novamente  para eventual
ratificação ao edital anterior já publicado no dia 08 de Agosto de 2008 no
Jornal da A.M.M. ( Associação Matogrossense dos Municípios )invalidando
assim o Edital anterior publicado

EDITAL
COMISSÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, dos Bairro Jardim
América e Jardim Eldorado, planta oficial do Município e Comarca do

Município de Colider – Estado de Mato Grosso, na forma da Lei, etc....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que tramitam nos órgãos competentes desta
municipalidade o projeto para execução da obra de pavimentação

asfaltica dos Bairros Jardim América e Jardim Eldorado, com base na lei
nº1.914/2007 , art. 13 relacionamos abaixo os nº dos lotes e nº da quadra
de propriedade dos não optantes pelo plano de pavimentação.

QUADRA - 171
LOTES  02,  16,  18,  19  e 21-B
 
QUADRA - 172
LOTE  18
 
QUADRA - 173
LOTES   05  e  20-A 
 
QUADRA - 174
LOTES   06   e  20-A
 
QUADRA - 299
LOTES  1-B,  03,  09,  10,  11,  12-R,  12-A,  14,  16,  18,  19,  20  e  22
 
QUADRA - 300
LOTES  1-B,  10,  11,  15  e 24
 
QUADRA - 301
LOTES  11,  14  e 15
 
QUADRA - 302
LOTES  03,  07,  9-R,  10  e  11
 
QUADRA - 304
LOTES  01-R,  06,  09,  11,  13,  14,  15,  16,  17,  18, 22,  23,  24-A e 24-B
 
QUADRA - 305

LOTES  01-B, 05, 12, 13 e 24
 
QUADRA - 306
LOTES  01, 03, 05, 06, 08, 10, 13, 14, 16, 17, 18-A e 18-B
 
Colider 30 de Setembro de 2008

JOÃO LOPES PONTES
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

AVISO DE PRORROGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua Comissão

Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere a Lei nº 8.666/93, informa a quem possa interessar que por

motivos administrativos fica prorrogada a data de abertura da licitação

acima supracitada para o dia 29/10/2008 as 09:00 horas no mesmo

endereço, mantendo as demais condições previstas no referido edital.

Colider/MT, em 22 de Outubro de 2008.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA

Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 203/2008

OBJETO: Aquisição de material de manutenção de bens imóveis e material

elétrico e eletrônico para reparos  nas escolas municipais de Guarantã

do Norte/MT, conforme especificado no anexo I, que será realizada em

conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores

tudo em conformidade com as disposições no Edital e seus Anexos

DATA: 17/10/2008

CONTRATADA ALIANCA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

VALOR GLOBAL:R$ 12.922,70

CONTRATO Nº 204/2008

OBJETO: Aquisição de material de manutenção de bens imóveis e material

elétrico e eletrônico para reparos  nas escolas municipais de Guarantã

do Norte/MT, conforme especificado no anexo I, que será realizada em

conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores

tudo em conformidade com as disposições no Edital e seus Anexos

DATA. 17/10/2008

CONTRATADA GILBERTO LUIZ BRUN -ME

VALOR GLOBAL: R$.5.682,62

CONTRATO Nº 205/2008

OBJETO: Aquisição de material de manutenção de bens imóveis e material

elétrico e eletrônico para reparos  nas escolas municipais de Guarantã

do Norte/MT, conforme especificado no anexo I, que será realizada em

conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores

tudo em conformidade com as disposições no Edital e seus Anexos

DATA: 17/10/2008

CONTRATADA:NORTHE LAGE TREL IND.E COM.DE MATERIAIS DE

CONTRUÇÃO LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 2.820,96

Guarantã do Norte/MT, 22 de OUTUBRO de 2.008

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 206/2008
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material de Limpeza e
Higienização destinados à atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social
DATA: 22/10/2008
CONTRATADA: R C MACCARI - ME
VALOR GLOBAL: 17.770,35

CONTRATO Nº 207/2008
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material de Limpeza e
Higienização destinados à atender as necessidades das escolas
municipais de Guarantã do Norte/MT
DATA: 22/10/2008
CONTRATADA: R C MACCARI - ME
VALOR GLOBAL: 14.828,50

CONTRATO Nº 208/2008
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza e
Higienização,material, material de copa e cozinha, material de proteção e
segurança e outros materiais destinados à atender as necessidades  dos
PSFs, CAPS e do Hospital Municipal de Guarantã do Norte/MT
DATA: 22/10/2008
CONTRATADA: R C MACCARI - ME
VALOR GLOBAL: 44.123,33

Guarantã do Norte/MT, 22 de OUTUBRO de 2.008

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 209/2008
OBJETO: Fornecimento de Material Farmacológico, Hospitalar, para Raio-
X, Limpeza e Higienização e Odontológico, para bom atendimento aos
pacientes do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário, Unidades de
Saúde da Família e CEO (Centro Especializado Odontológico).
DATA:  22/10/2008
CONTRATADA: BEVILAQUA & SANABRIA LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 44.520,68

CONTRATO Nº 210/2008
OBJETO: Fornecimento de Material Farmacológico, Hospitalar, para Raio-
X, Limpeza e Higienização e Odontológico, para bom atendimento aos
pacientes do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário, Unidades de
Saúde da Família e CEO (Centro Especializado Odontológico).
DATA:  22/10/2008
CONTRATADA: FISTAROL & FISTAROL LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 4.617,71

CONTRATO Nº 211/2008
OBJETO: Fornecimento de Material Farmacológico, Hospitalar, para Raio-
X, Limpeza e Higienização e Odontológico, para bom atendimento aos
pacientes do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário, Unidades de
Saúde da Família e CEO (Centro Especializado Odontológico).
DATA:  22/10/2008
CONTRATADA: STOCK DIAGNOSTICOS LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 52.186,99

Guarantã do Norte/MT, 22 de outubro 2.008

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itaúba
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EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato: nº  15 /2008

Contratante: Prefeitura Municipal de Itaúba - MT

Contratada: ANDREOLLA & GOMES LTDA

Data da Assinatura: 26/09/2008 Vigência: 31/12/2008

Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria Técnica

Especializada na Área Controle Interno.   .

Prefeitura Municipal de Juína
DECRETO Nº 1.323/2008 – de 13/10/08

SÚMULA: Define os Sistemas Administrativos e respectivas Unidades
Centrais que compõe o Sistema de Controle Interno da Prefeitura
Municipal de Juina/MT.

O Senhor Hilton de Campos, Prefeito do  Município  de  Juína,
Estado  de  Mato  Grosso, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o contido da Lei Municipal nº 963/2007, de 09/10/2007 e objetivando
a operacionalização do Sistema de Controle Interno no âmbito da Prefeitura
Municipal de Juina,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Os sistemas administrativos e respectivas unidades que
atuarão como órgão central de cada sistema fica assim definidos:

Sistemas Administrativos Órgão Central
SCI – Sistema de Controle Interno Unidade de Controle Interno – UCI
SPL – Sistema de Planejamento e Orçamento Secretaria Planejamento
SCL – Sistema de Compras, Licitações e Contratos Departamento de Compras
STR -  Sistema de Transportes Departamento de Patrimônio
SRH – Sistema de Administração de Recursos Humanos

Departamento de Recursos Humanos.
SPA – Sistema de Controle Patrimonial Departamento de Patrimônio.
SCO – Sistema de Contabilidade Departamento de Contabilidade
SCP – Sistema de Convenio e Prestação de Contas Departamento de Contabilidade
SPO – Sistema de Projetos e Obras Públicas Secretaria Planejamento
SED – Sistema de Educação Secretaria de Educação
SSP – Sistema de Saúde Pública Secretaria de Saúde
STB -  Sistema de Tributos Departamento de Tributação
SFI -  Sistema Financeiro Secretaria de Finanças e Administração
SAS – Sistema de Ação SocialSecretaria de Ação Social
SCS – Sistema de Comunicação Social Gabinete do Prefeito
SJU – Sistema Jurídico Gabinete do Prefeito
SSG – Sistema de Serviços Gerais  Secretaria de Finanças e Administração
STI – Sistema de Tecnologia da Informação Departamento de  Informática

Parágrafo Único. A normatização das atividades relativas aos sistemas
administrativos acima relacionados seguirá a ordem de prioridades fixada
na Resolução do TCE/MT nº 01/2007, podendo, no entanto ser concluídas
em prazos inferiores aos estabelecidos naquela resolução.

Art. 2º.   Para elaboração das respectivas normas, cada Órgão Central,
observará os aspectos mínimos de cada Instrução Normativa, constantes
do Guia para Implantação do Sistema de Controle Interno na Administração
Pública, editado pelo Tribunal de Contas do Estado, paginas 65 a 95.

Art. 3º.   Os órgãos centrais dos sistemas administrativos deverão
submeter à apreciação da UCI – Unidade de Controle Interno que
encaminhará à aprovação do Prefeito Municipal, as instruções normativas
relativas às rotinas de trabalho e procedimentos de controle a serem
observados em cada sistema administrativo, que deverão ser elaboradas
conforme a Instrução Normativa SCI 001/2008.

Art. 4º.  Na definição dos procedimentos de controle, deverão ser
priorizados os controles preventivos, destinados a evitar a ocorrência
de erros, desperdícios, irregularidades ou ilegalidades, sem prejuízo de
controles corretivos, exercidos pós a ação.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Juína/ MT, 13 de outubro de  2008.

HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Registrado no livro próprio e
Publicado por afixação no Local de costume, na mesma data.

SIRLEI C. GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Sec. Mun. de Finanças e Administração

Instrução Normativa SCI nº 001/2008

Aprovação em:  15/06/08
Versão: 001
Ato de Aprovação nº  IN 001/2008
Unidade  Responsável: Unidade de Controle Interno

ASSUNTO: Instrução Normativa que Disciplina a Elaboração das
Demais Normas

SETORES ENVOLVIDOS: Controladoria Municipal e Órgãos Setoriais
da SCI da Administração Direta e Indireta.

1. OBJETIVOS:

1.1. Instituir a elaboração das instruções normativas – IN de todas as
unidades da estrutura organizacional, das administrações direta e indireta.

1.2. Estabelecer os procedimentos a serem adotados objetivando a
padronização na execução de atividades e rotinas de trabalho.

1.3. Dispor sobre a produção de IN a respeito das rotinas de trabalho
a serem observadas pelas diversas unidades da estrutura do  Município,
objetivando a implementação de procedimentos de controle (“Normas
das Normas”).

2. PROCEDIMENTOS:
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2.1. Com base na análise preliminar das rotinas e procedimentos que

vem sendo  adotados em relação ao assunto a ser normalizado,  deve-se
identificar, inicialmente, as diversas unidades da estrutura organizacional
que tem alguma participação no processo e, para cada uma,  quais as
atividades desenvolvidas, para fins da Elaboração do Manual.

2.2. Também devem ser identificados e analisados os formulários
utilizados para o registro das operações e as interfaces entre os
procedimentos manuais e os sistemas computadorizados (aplicativos).

2.3. As rotinas de trabalho e os procedimentos de controle na
Instrução Normativas deverão ser descritos de maneira objetiva e
organizada, com o emprego de frases  curtas e claras, de forma a não
facultar dúvidas ou interpretações dúbidas, com uma linguagem
essencialmente didática e destituída de termos ou expressões técnicas,
especificando o “como fazer” para a operacionalização das atividades,
identificando os respectivos responsáveis e prazos.

2.4. Em cada atividade deverá conter, porém, os detalhamentos
necessários para a clara compreensão de tudo que deverá ser observado
no dia-a-dia, como por exemplo:

2.4.1. Especificação dos elementos obrigatórios em cada documento;
2.4.2. Destinação das vias dos documentos;
2.4.3. Detalhamento das análises, confrontações e outros

procedimentos de controle a serem executados  em cada etapa do processo;
2.4.4. Relação de documentos obrigatórios para a avaliação da operação;
2.4.5. Aspectos legais ou regulamentares a serem observados;
2.4.6. Os procedimentos de segurança em tecnologia da informação

aplicáveis ao processo (controle de acesso lógico às rotinas e bases de
dados dos sistemas aplicativos, crítica nos dados de entrada, geração
de cópias, back-up, etc.).

2.5. Quando aplicáveis, os procedimentos de controle poderão ser
descritos à parte, na forma de “check list”, que passarão a ser parte
integrante da Instrução Normativa como anexo. Neste caso, a norma
deverá estabelecer qual a unidade responsável pela sua aplicação e que
fase do processo deverá se adotado.

2.6. Abreviaturas ou Siglas:
2.6.1. No emprego de abreviaturas ou siglas, deve-se identificar o

seu significado, por extenso, na primeira vez que o termo for mencionado
no documento e, a partir daí, pode ser utilizada apenas a abreviatura ou
sigla, como por exemplo: departamento de recursos humanos – DRH;
Tribunal de Contas do Estado – TCE.

2.7. Das Versões:
2.7.1. Uma vez concluída a versão final da instrução normativa ou de

sua atualização, a minuta deve ser encaminhada à Controladoria Municipal,
que aferirá a observância desta norma e avaliará os procedimentos de
controle, podendo propor alterações, quando cabíveis.

2.7.2. Feita à avaliação e as alterações quando necessárias, estando
tudo dentro dos preceitos, a Controladoria Municipal encaminhará para
aprovação e, posteriormente, providenciará sua divulgação e implementação,
através dos órgãos setoriais do sistema de controle interno envolvidos.

3. DISPOSIÇÕES GERAIS:
3.1. Sistema:
3.1.1.Conjunto de ações que, coordenadas, concorrem para um

determinado fim.
3.2. Sistema Administrativo:
3.2.1. Conjunto de atividades afins, relacionadas às funções

finalísticas ou de apoio, distribuídas em diversas unidades da organização
e executadas sob a orientação técnica do respectivo órgão central, com
o objetivo de atingir algum resultado.

3.3. Ponto de Controle:
3.3.1. Aspectos relevantes em um sistema administrativo, integrantes

das rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em
função de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva
haver algum procedimento de controle.

3.4. Procedimentos de Controle:
3.4.1. Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com o objetivo

de assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto de
controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades
e/ou preservar o patrimônio público.

3.5. Sistema de Controle Interno:
3.5.1. Conjunto de procedimentos de controle inseridos nos

diversos sistemas administrativos, executados ao longo da estrutura
organizacional sob a coordenação, orientação técnica e supervisão
da Controladoria Municipal.

4. BASE LEGAL:
4.1. A presente instrução normativa integra o conjunto de ações, de

responsabilidade do chefe do Poder Executivo e Legislativo, no sentido
da Implementação do Sistema de Controle Interno do Município, sobre o
qual dispõem os artigos 31 da Constituição Federal, 59 da Lei
complementar no 101/2000 e  Artigo 8º da Lei orgânica do tribunal de
contas do Estado de Mato Grosso, além da Lei Municipal no 963/2007,
que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município.

5. ORIGEM DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS:
5.1. As Instruções Normativas fundamentam-se na necessidade da

padronização de procedimentos e do estabelecimento de controle, tendo
em vista as exigências legais ou regulamentares, as orientações da
administração e as constatações da unidade responsável pela
coordenação do Controle Interno no Poder Executivo e Legislativo,
decorrentes de suas atividades de auditoria interna.

5.2. Cabe à unidade que atua como órgão setorial do sistema de
controle interno de cada sistema administrativo, que passa a ser
identificada como “unidade responsável” pela instrução normativa, a
definição e formatação das instruções normativas inerentes ao sistema.

5.3. As diversas unidades da estrutura organizacional que se sujeitam
à observância das rotinas de trabalho e dos procedimentos de controle
estabelecidos na Instrução Normativa passam a ser denominadas
“unidades executoras”.

6. RESPONSABILIDADES:

6.1. Do Órgão Setorial do Sistema de Controle Interno (Unidade
Responsável pela Instrução Normativa):

6.1.1. Prestar o apoio técnico na fase de elaboração das instruções
normativas e em suas atualizações, em especial no que tange à
identificação e avaliação dos pontos de controle e respectivos
procedimentos de controle.

6.1.2. Promover discussões técnicas com as unidades executoras
e com a Controladoria Municipal, para definir as rotinas de trabalho e
identificar os pontos de controle e respectivos procedimentos de controle,
objetos da instrução normativa a ser elaborada.

6.1.3. Submeter à apreciação da Controladoria Municipal a
instrução normativa, e após a aprovação da mesma, promover sua
divulgação e implementação.

6.1.4. Manter atualizada, orientar as áreas executoras e
supervisionar a aplicação da Instrução Normativa.

6.1.5. Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia
dos procedimentos de controle inerentes a cada sistema administrativo,
propondo alterações nas instruções normativas para aprimoramento dos
controles ou mesmo a formatação de novas Instruções Normativas.

6.1.6. Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos,
em meio documental e/ou em base de dados, de forma que contenha
sempre a versão vigente de cada Instrução Normativa.

6.2. Das Unidades Executoras:

6.2.1. Atender às solicitações do órgão setorial responsável pela
instrução normativa na fase de sua formação, quanto ao fornecimento
de informações e à participação no processo de elaboração.

6.2.2. Alertar o órgão setorial responsável pela instrução normativa
sobre alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho,
objetivando sua otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento
dos procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional.

6.2.3. Manter a instrução normativa à disposição de todos os
funcionários da unidade, zelando pelo fiel cumprimento da mesma.

6.2.4. Cumprir fielmente as determinações da instrução normativa,
em especial quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização
dos procedimentos na geração de documentos, dados e informações.

7. FORMATO E CONTEÚDO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS:

7.1. O formato do presente documento serve como modelo-padrão para
as instruções normativas, que deverão conter os seguintes campos obrigatórios:

a) - Na Identificação:
1. No canto direito superior deverá conter a numeração das folhas,

com indicação da atual e da última existente em cada instrução. Ex:
FOLHAS N º  -0x/20xx.
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2. Abaixo da data, centralizado, a expressão: SISTEMA DE

CONTROLE INTERNO, pois, toda norma será expedida pela Controladoria
Municipal e os órgãos setoriais do sistema de controle interno em conjunto.

3. Logo abaixo, do lado esquerdo, o número da instrução normativa,
que deverá ser seqüencial, com a identificação da sigla do sistema de
controle interno antes do número e aposição do ano de sua expedição.
Ex: INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI No-0x/20xx.

4. Na mesma linha do item anterior, do lado direito, indicar o número da
versão do documento, atualizado após alterações. Ex: VERSÃO: xxx.

Nota: Considera-se nova versão somente o documento pronto, ou
seja, aquele que, após apreciado pelo órgão setorial responsável e pela
Controladoria Municipal, será encaminhado à aprovação.

5. A aprovação da instrução normativa ou suas alterações será sempre
do chefe do poder executivo, salvo delegação expressa deste. Formato
da data, ex: APROVAÇÃO EM: xx/xx/2.0xx.

6. Será indicado ao lado da data, o tipo e o número do ato que aprovou
o documento original e suas alterações. Sempre que a instrução normativa
motivar efeitos externos à administração, ou nas situações em que seja
conveniente maior divulgação, a aprovação deverá ocorrer através de
decreto. Ex: ATO DE

APROVAÇÃO: DECRETO No- xx/2.0xx
7. Na linha abaixo, indicar o assunto a que se trata a instrução

normativa. Ex: ASSUNTO: Instrução Normativa que disciplina a
elaboração das demais normas.

8. Após, informar os setores envolvidos, ou seja, as unidades da
estrutura organizacional, das administrações direta e indireta, quer como
executoras de tarefas, quer como fornecedoras ou recebedoras de dados
e informações em meio documental ou informatizado. Ex: SETORES
ENVOLVIDOS: Controladoria Municipal e órgãos setoriais do SCI da
Administração Direta e Indireta.

B. No Conteúdo:
Deverá ser exposto no corpo do conteúdo, itens que orientarão os

setores envolvidos, tais como:
1.Objetivos: Descrever de forma sucinta o objetivo a ser alcançado

com a elaboração da instrução normativa. Identificando o fim a que se
destina e o embasamento legal se existir.

2.Procedimentos: Descrever todas as atividades e suas rotinas
de execução, identificando o que se faz, de onde veio, como começa,
como se faz, para onde vai e como termina. Colocando o embasamento
legal a que esta estará atendendo, se existir.

3.Disposições Gerais: Descrever neste item informações que se
fizerem necessárias para o bom e fiel cumprimento da mesma e que não
foram citadas nas rotinas constantes no item anterior.

4.Processo Administrativo: Descrever informações sobre o que
é, quando e como se faz, seu desenvolvimento, as medidas a serem
tomadas e prazo para conclusão e aplicação das penalidades.

5.Disposições Finais:
5.1. Esta seção é dedicada à inclusão de orientações ou

esclarecimentos adicionais, não especificadas anteriormente, tais como:
A) Medidas que poderão ser adotadas e/ou conseqüências para os

casos de inobservância ao que está estabelecido na instrução normativa;
B) Situações ou operações que estão dispensadas da observância

total ou parcial ao que está estabelecido;
C)Unidade ou pessoas autorizadas a prestar esclarecimentos a

respeito da aplicação da instrução normativa.
D)Outras informações úteis que se fizerem necessárias para a

finalização da instrução normativa.

8. PROCESSO ADMINISTRATIVO:

8.1. O processo administrativo é um procedimento voltado para apurar
responsabilidade de servidores pelo descumprimento de normas de controle
interno sem dano ao erário, mas, caracterizado como grave infração;

8.2. O processo administrativo será proposto pela Controladoria Geral
e determinado pelo chefe de poder correspondente;

8.3. Instaurado o processo administrativo, sua conclusão se dará no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias;

8.4. O processo administrativo será desenvolvido por comissão
designada pelo chefe de poder correspondente, assegurado aos
envolvidos o contraditório e a ampla defesa;

8.5. Os fatos apurados pela comissão serão objetos de registro claro
em relatório e encaminhamento à Controladoria Municipal para emissão de
parecer e conhecimento ao chefe de poder correspondente com indicação

das medidas adotadas ou a adotar para prevenir novas falhas, ou se for
o caso, indicação das medidas punitivas cabíveis aos responsáveis, na
forma do estatuto dos servidores;

8.6. O chefe de poder correspondente decidirá no prazo de 30 (trinta)
dias, a aplicação das penalidades indicadas no processo.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS:

9.1. Ficará a cargo da Controladoria Municipal, unificar e encadernar,
fazendo uma coletânea das instruções normativas, com título de: Manual
de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle do Município
de Juína - MT, atualizando sempre que tiver aprovação de novas
instruções normativas, ou alterações nas mesmas.

9.2. Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão
ser obtidos junto à Controladoria Municipal que, por sua vez, através de
procedimentos de auditoria interna, aferirá a fiel observância de seus
dispositivos por parte das diversas unidades da estrutura organizacional.

9.3. Esta Instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Juína-MT.,  em 15  de Junho de 2.008.

HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Sirlei Cândida Guimarães de Oliveira
Coordenadora

Membros:

Marineides Nogueira Leite de Araújo;

Rosicleia Rodrigues dos Santos;

Vilma Ribeiro do Amaral França;

Tânia Maria Dalberto.

Prefeitura Municipal de Juscimeira
O Prefeito Municipal de Juscimeira, ARTHUR QUEIROZ NETO, no

uso de suas atribuições legais, REVOGA o Edital de Convocação de
Concurso, com os seguintes atos abaixo, com fundamento na Súmula
473 do Superior Tribunal Federal:

MERENDEIRA:
DIVINA PIMENTA DA SILVA

TÉCNICO EM PRÓTESE:
MANOEL FAGUNDES DE SOUZA

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA:
JOSIVALDO CARVALHO BARBOSA

Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.

Juscimeira-MT., 23 de Outubro de 2008.

ARTHUR QUEIROZ NETO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

O presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
Nossa Senhora do Livramento –MT , no uso de suas atribuições legais,
torna publico aos interessados que o vencedor do processo licitatorio ,
Carta Convite n° 10/2008.

MODALIDADE  CARTA CONVITE Nº 10/2008
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOSSA
SENHORA DO LIVRAMENTO – MT.

Nossa Senhora do Livramento, 11  de Abril de 2008.

Geni Aparecida Firmino de Oliveira
Presidente Comissão de Licitação

Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão de Licitação

Extrato de Contrato
Espécie: Contrato nº 057-2008/058-2008/059/2008
Entre a PMNSL e as empresas ALEX ANTUNES DE ALMEIDA-MERCADO
3 IRMÃOS

 EDILBERTO ANTUNES DE CAMPOS-ME/P

SUPER 1,99 ATACADO E VAREJO LTDA.

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER
A SECRATARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOSSA
SENHORA DO LIVRAMENTO – MT.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93.
Valor:  ALEX ANTUNES DE ALMEIDA-MERCADO 3 IRMÃOS -R$ -62.139,35

EDILBERTO ANTUNES DE CAMPOS-ME/P - R$ 1.624,32

SUPERMERCADO RENASCER LTDA -      R$ 14.738,35

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 068/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: CONSTRUTORA DELUKS LTDA - ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE 60 (SESSENTA) HORAS DE ESTEIRA PARA
ATENDER A REABERTURA DE ESTRADA E REBAIXAMENTO DE MORRO
NA COMUNIDADE P.A. VERANEIO, NESTE MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ
DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO.
Vigência: 31 de Dezembro de 2008.
Valor: R$ 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais).
Data da assinatura: 14.10.2008.

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Extrato do 5° Termo Aditivo do Contrato n° 045/2007
CONTRATADA: OK CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTDA ME.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte – MT.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, prorrogar o prazo para
a execução e entrega do objeto por mais 120 dias, ou seja, 15/11/2008.
DATA DA ASSINATURA: 18 de Julho de 2008.

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n° 050/2008
CONTRATADA: A. L. GALADINOVIC CONSTRUTORA - ME.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte – MT.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, prorrogar o prazo
para a execução e entrega do objeto por mais 60 dias, ou seja, 04/12/2008.
DATA DA ASSINATURA: 05 de Outubro de 2008.

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
LEI N.º 1.315, DE 13 DE OUTUBRO DE 2.008

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA A CONCESSÃO PARA
EXPLORAÇÃO DE ÁREA DE LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Xavantina aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado realizar licitação
objetivando a concessão para exploração de área de lazer – Praia do
Chiquito, pelo prazo de 30 (trinta) anos, prorrogáveis por igual período.

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a constituir
Comissão para avaliar as benfeitorias existentes no local, com vistas a
indenizar os proprietários dos imóveis, com a seguinte composição: 02
(dois) representantes do Poder Executivo Municipal, 02 (dois)
representante do Legislativo Municipal, 01 (um) representante de comércio
de compra e venda de imóveis (imobiliária) e 01 (um) representante da
Família do Sr.Valtecil Francisco Borges (in memorian).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos  Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova
Xavantina, 13 de outubro de 2.008

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.316, DE 13 DE OUTUBRO  DE 2.008.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROBISON APARECIDO PAZETTO,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito
Especial no valor de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais), que
será empenhado na seguinte dotação:

09 – Secretaria Municipal de Obras e Engenharia
001 – Divisão de Obras e Engenharia
17 – Saneamento
512 – Saneamento Básico Urbano
706 – Construção de Galerias de Águas Pluviais
1706 – Rua Rosário Oeste e Av. Mato Grosso
4490.51  - Obras e Instalações

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo
1º, no valor de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte reais), serão utilizados
recursos provenientes do cancelamento parcial da seguinte dotação
orçamentária, do orçamento em curso:

09 – Secretaria Municipal Obras e Engenharia
001 – Divisão de Obras e Engenharia
15 – Urbanismo
451 – Infra-Estrutura Urbana
701 – Infra-Estrutura
1699 – Restauração com melhoramento da Rodovia BR-158
4490.51 – Obras e Instalações
Código - 0515

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova
Xavantina, 13 de outubro de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal
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LEI N.º 1.317, DE 13 DE OUTUBRO DE 2.008

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR BEM MÓVEL

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato

Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao SINDICATO

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS - SISPUMNOX,  01 (um)

consultório odontológico completo, compreendendo: 01 (um) compressor,

02 (duas) cadeiras giratórias, 01 (um) foco, 01 (um) ar condicionado, 01

(um) equipo, 01 (uma) estufa, 01 (um) almagamador, 01 (um) foto-

polimerizador, 01 (uma) caneta de alta rotação, 01 (um) micro-motor, 01 (um)

ultra-seom e 01 (um) jato de bicarbonato.

Art. 2º O Gabinete Dentário de que trata o artigo anterior desta Lei

destinar-se-á ao uso exclusivo da Sindicato dos Servidores Públicos

Municipais – SISPUMNOX.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova

Xavantina, 13 de outubro de 2.008

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

LEI N.º 1.318, DE 13 DE OUTUBRO DE 2.008.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CANCELAR RESTOS

A PAGAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, estado de Mato

Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através da

Divisão de Contabilidade e Orçamento autorizado a efetuar a

cancelamento de restos a pagar do exercício de 2.007.

Art. 2º O cancelamento de que trata o Artigo 1º desta Lei, esta

amparado pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º

101/2000), e, em benefício do interesse público.

Art. 3º Caberá a Divisão de Contabilidade e Orçamento efetuar

todos os procedimentos necessários para o cancelamento dos restos a

pagar do exercício de 2.007.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova

Xavantina, 13 de outubro de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

LEI N.º 1.319, DE 13 DE OUTUBRO DE 2.008

“CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Investimentos Sociais,
destinado a auferir recursos financeiros para a implementação dos
programas sociais da municipalidade.

Art. 2º Os recursos auferidos pelo Fundo Municipal de Investimentos
Sociais devem ser destinado a permitir que todos possuam acessos a
níveis dignos de subsistência, e serão aplicados em ações de nutrição,
habitação, educação, saúde, emprego, reforço de renda familiar,
qualificação profissional e outros programas de relevante interesse social
voltados para a melhoria da qualidade de vida.

§ 1º. Em nenhuma hipótese é permitida a utilização de recursos do Fundo
para pagamento de despesas com pessoal, ou qualquer atividade-meio.

§ 2º. Adotar-se-ão indicadores de resultados, como o índice de
desenvolvimento humano ou outros índices oficiais que venham a serem
adotados pela administração pública.

Art. 3º Fica instituído um comitê para avaliar programas de
investimentos sociais de interesse público, bem como para receber as
prestações de conta e avaliar seus resultados.

Parágrafo único. O comitê será composto por 06 (seis) membros,
sendo 03 (três) indicados pelo Poder Público Municipal e 03 (três) pela
sociedade civil.

Art. 4º Constituem receitas do Fundo Municipal de Investimentos Sociais:

I – Transferências direta a conta do fundo pelo Governo do Estado
de Mato Grosso;

II – Transferências a conta do Orçamento Geral do Município;

III – Transferências da União;

IV – Auxílios, subvenções e outras contribuições de entidades
públicas ou privadas nacionais ou estrangeiras;

V – Juros bancários e outros rendimentos de aplicações financeiras
inclusive os decorrentes de correção monetária;

VI – Doações e legados;

VII – Outros recursos a ele destinados e quaisquer outras rendas obtidas.

Art. 5º Fica o Executivo Municipal autorizado a estabelecer as demais
normas necessárias à operacionalização do Fundo Municipal de
Investimentos Sociais, inclusive quanto às prestações de contas e à
avaliação dos resultados.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina
– MT, 13  de outubro de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.320, DE 13 DE OUTUBRO  DE 2.008.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROBISON APARECIDO
PAZETTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito
Especial no valor de R$ 140.465,25 (cento e quarenta mil quatrocentos e
sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), que será empenhado
na seguinte dotação:
05 – Secretaria Municipal de Educação
005 – FUNDEB
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
708 – Infra-Estrutura
1707 – Construção de calçadas nas escolas JR, Deus é Amor e Monteiro Lobato
4490.51  - Obras e Instalações

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo
1º, no valor de R$ 140.465,25 (cento e quarenta mil quatrocentos e
sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), serão utilizados recursos
provenientes do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária,
do orçamento em curso:
09 – Secretaria Municipal Obras e Engenharia
001 – Divisão de Obras e Engenharia
15 – Urbanismo
451 – Infra-Estrutura Urbana
701 – Infra-Estrutura
1699 – Restauração com melhoramento da Rodovia BR-158
4490.51 – Obras e Instalações
Código - 0515

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,
13 de outubro de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.321, DE 13 DE OUTUBRO  DE 2.008.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROBISON APARECIDO
PAZETTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito
Especial no valor de R$ 24.784.10 (vinte e quatro mil setecentos e oitenta
e quatro reais e dez centavos), que será empenhado na seguinte dotação:

05 – Secretaria Municipal de Educação
005 – FUNDEB
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
707 – Infra-Estrutura
1708 – Construção de muro na Escola Municipal São João “A”
4490.51  - Obras e Instalações

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo 1º, no
valor de R$ 24.784.10 (vinte e quatro mil setecentos e oitenta e quatro reais e
dez centavos), serão utilizados recursos provenientes do cancelamento parcial
da seguinte dotação orçamentária, do orçamento em curso:

09 – Secretaria Municipal Obras e Engenharia

001 – Divisão de Obras e Engenharia
15 – Urbanismo
451 – Infra-Estrutura Urbana
701 – Infra-Estrutura
1699 – Restauração com melhoramento da Rodovia BR-158
4490.51 – Obras e Instalações
Código - 0515

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova
Xavantina, 13 de outubro de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.322, DE 13 DE OUTUBRO  DE 2.008.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, neste

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROBISON APARECIDO

PAZETTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito

Especial no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), que será

empenhado na seguinte dotação:

09 – Secretaria Municipal de Estradas e Vias Públicas

001 – Divisão de Estradas e Vias Públicas

26 – Transporte

785 – Transportes Especiais

709 – Infra-Estrutura

1709 – Construção de Pontos de Coletivo

4490.51  - Obras e Instalações

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo

1º, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), serão utilizados

recursos provenientes do cancelamento parcial da seguinte dotação

orçamentária, do orçamento em curso:

09 – Secretaria Municipal Obras e Engenharia

001 – Divisão de Obras e Engenharia

15 – Urbanismo

451 – Infra-Estrutura Urbana

701 – Infra-Estrutura

1699 – Restauração com melhoramento da Rodovia BR-158

4490.51 – Obras e Instalações

Código - 0515

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova

Xavantina, 13 de outubro de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
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AVISO DE LICITAÇÃO – Carta Convite n° 038/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público
para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
Carta Convite n° 038/2008, cujo objeto é construção do Centro de
Convivência do Idoso no município de Paranatinga, data da
abertura: 30/10/2008 às 13:00 horas. O Edital e seus anexos poderão ser
retirados na Sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga, situada na Av.
Brasil, n° 1.900, Centro, informações pelo fone: (66) 3573-1329

AVISO DE LICITAÇÃO – Dispensa n° 003/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que realizará o processo de Dispensa
de Licitação para contratação de empresa para fornecimento de copa,
cozinha, limpeza e material de consumo, com o parecer jurídico acostado
aos autos, exigência do art. 38, inciso VI.

Fábio Ricardo da Silva Reis
 Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2008

A Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – MT torna público o resultado
da Licitação modalidade Pregão Presencial nº. 004/2008 realizado dia 15
de outubro de 2008 ás 08:30 horas, visando a aquisição de gêneros
alimentícios, materiais de limpeza, de consumo, Carnes, Frios, Verduras,
Frutas e Gás para atender as necessidades das Secretarias de Educação,
Esporte, Saúde, Agricultura, Assistência Social, Obras e Administração
Geral. Sendo vencedores do certame as empresas:

A P M BENTO ME – CNPJ: 02.558.651/0001-27
JOAQUIM NOGUEIRA SOUZA - CNPJ: 02.653.533/0001-06

Ribeirãozinho - MT, 20 de outubro de 2008.

Kênia Soares Simões
Pregoeira.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2008

A Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – MT torna público o resultado
do Pregão Presencial nº. 003/2008, realizado dia 16 de outubro de 2008
ás 08:30 horas, visando à Aquisição de Medicamentos e Materiais
Laboratoriais, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital,
sendo vencedor do certame a empresa STOCK DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ: 00.995.371/0001-50.

Ribeirãozinho - MT, 20 de outubro de 2008.

Kênia Soares Simões
Pregoeira.

Prefeitura Municipal de Rio Branco
LEI MUNICIPAL Nº 469, DE 08 DE AGOSTO DE 2008.

“Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do
Município de RIO BRANCO para o Exercício Financeiro de 2009 e dá
outras providências.”

O Prefeito Municipal de RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, Sr
Antonio Milanezi, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do
Orçamento Programa do Município de RIO BRANCO, relativo ao Exercício

Financeiro de 2009, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, seus
Fundos, Autarquias e demais entidades da Administração Direta e Indireta.

Art. 2º - A Proposta Orçamentária Anual será elaborada em
consonância com as diretrizes fixadas nesta Lei, em cumprimento ao
disposto no art. 165 da Constituição federal, na Lei Federal N.º 4.320, de
17/03/64, na Lei Complementar N.º 101, de 04/05/2000 ( Lei de
Responsabilidade Fiscal ) e na Lei Orgânica Municipal, tendo seu valor
fixado em reais, com base na previsão de receita fornecida pelos órgãos
competentes quanto às transferências legais da União e do Estado para
o exercício e comparadas com a arrecadação verificada no primeiro
semestre de 2008 e Projetada, no concernente à tributos e outras receitas
arrecadadas diretamente pelo Município, com base em projeções a serem
realizadas considerando-se o comportamento da arrecadação no primeiro
semestre de 2008, os efeitos das alterações na legislação tributária até
31 de dezembro de 2008, da variação de índices inflacionários correntes
e previstos até dezembro de 2008, do crescimento econômico e das
ações fiscais oriundas do poder Público municipal, ou quaisquer outros
fatores que possam influenciar de maneira relevante no comportamento
da arrecadação.

Parágrafo único. Fazem parte integrante desta Lei os seguintes anexos:

I – Projeção da Receita e da Despesa para 2009/2011;

II - Anexo de metas e prioridades para 2009;

III. - Anexo de Riscos Fiscais;

IV – Relatório dos projetos em andamento e posição sobre a situação
de conservação do patrimônio público e providências a serem adotadas.

Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária deve obedecer aos princípios da
legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,
economicidade e probidade administrativa, devendo primar pela
Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a ação planejada e
transparente, direcionada para a prevenção de riscos e a correção de desvios
capazes de afetar o equilíbrio das Contas Públicas e estar voltado para:

§ 1º - Através de ação planejada e transparente, cumprir as metas
de resultados entre receitas e despesas;

§ 2º - Mediante prevenção de riscos e correção de desvios, obedecer
a limites e condições no que tange a renúncia de receita, a geração de
despesas com pessoal, a dívida consolidada, às operações de crédito,
inclusive por antecipação de receita - ARO, a concessão de garantias e
à inscrição em restos a pagar.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2009

Art. 4º  - Em consonância com o art. 165, § 2o, da Constituição, as
metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2008 são as
especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei.

Parágrafo único. Os valores constantes no Anexo de que trata este
artigo possui caráter indicativo e não normativo, devendo servir de
referência para o planejamento, sendo automaticamente atualizados pela
lei orçamentária.

CAPÍTULO III

A ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO
 E ALTERAÇÕES DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO PARA 2008

Seção I

Da Organização dos Orçamentos do Município

Art. 5º - O orçamento fiscal e da seguridade social compreenderão
a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias
e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das
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empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades
em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital
social com direito a voto e que dela recebam recursos da Fazenda Municipal.

Art. 6º - Os orçamentos discriminarão a despesa por unidade
orçamentária, detalhada por categoria de programação (créditos
orçamentários) com suas respectivas dotações.

§ 1º As atividades, projetos e operações especiais poderão ser
desdobrados em subtítulos (subprojetos ou subatividades), abertos por
Decreto do Poder Executivo, para especificar sua localização física integral,
parcial ou, ainda, atender à classificação por fonte de recursos (recursos
vinculados), não podendo haver alteração das respectivas finalidades,
produtos, unidades de medida e valores, estabelecidos para o respectivo
título (projeto, atividade ou operação especial).

§ 2º As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos
ou operações especiais, e respectivos subtítulos com vinculação de suas
metas físicas ao anexo de metas e prioridades de que trata esta Lei.

Art. 7º - A lei orçamentária discriminará em unidades orçamentárias
e/ou em categorias de programação específicas as dotações destinadas:

I – a fundos especiais;

II - às ações de saúde e assistência social;

III - ao pagamento de benefícios da previdência, para cada categoria
de benefício;

IV – aos créditos orçamentários que se relacionem à Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental;

V - à concessão de subvenções econômicas e subsídios;

VI - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas;

VII - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das
unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos;

VIII - às despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial; e

IX - ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado
consideradas de pequeno valor.

Art. 8º - O projeto de lei orçamentária deverá ser encaminhado pelo executivo
ao Legislativo até o dia 30 de setembro de 2008 e será constituído de:

I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados;

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando
a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

IV - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165,
§ 5o, inciso II, da Constituição; e

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente
aos orçamentos fiscal e da seguridade social.

VI – demonstrativo da renúncia da receita e da margem de expansão
das despesas obrigatórias de caráter continuado.

§ 1º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:

I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira,
informando, saldos de créditos especiais, situação esperada dos restos
a pagar ao final do exercício e outros compromissos financeiros exigíveis;

II - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos
principais agregados da receita e da despesa;

§ 2º. Integrará a proposta orçamentária, além dos documentos
referidos, para cada unidade administrativa, descrição sucinta de suas
principais finalidades, com indicação da respectiva legislação.

Art. 9º - Para efeito do disposto neste capítulo o Poder Legislativo do
Município encaminhará ao Poder Executivo, até 31 de agosto de 2008,
sua respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação do
projeto de lei orçamentária, observadas as disposições desta Lei.

Seção II

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 10 - A Lei orçamentária conterá reserva de contingência
constituída de dotação global e corresponderá, na lei orçamentária a, no
mínimo, 3 % (Três por cento) da Receita Corrente Líquida prevista para o
Município e:

I – se destinará a atender a passivos contingentes e eventos
fiscais imprevistos;

II – ficará sob a coordenação do órgão responsável pela sua
destinação; e

III – será controlada através de registros contábeis no sistema
orçamentário.

IV – suporte orçamentário às dotações que se fizerem insuficientes

Art. 11 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da
Constituição, o impacto orçamentário e financeiro exigido em decorrência
da LC nº 101/2000, art. 16;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3o, aquelas
cujo valor não ultrapasse os limites a que se refere os incisos I e II do art.
24 da Lei no 8.666, de 1993.

Art. 12 - O Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias
após a publicação da lei orçamentária para 2009, cronograma de
desembolso mensal para o exercício, nos termos do art. 8o da Lei
Complementar no 101 de 2000.

§1º. Para fins de elaboração do cronograma do Poder Executivo, o
Poder Legislativo, em até dez dias da publicação da Lei Orçamentária,
encaminhará ao Executivo a sua necessidade de repasses financeiros,
estabelecidas mensalmente, para o exercício de 2009.

§ 2º No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que
o modificarem conterão:

I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no
art. 13 da Lei Complementar no 101, incluindo seu desdobramento por
origem de recursos;

II - demonstrativo da despesa por programas de governo.

Seção III

Dos Recursos Correspondentes às Dotações
 Orçamentárias Compreendidas os Créditos
Adicionais Destinados  ao Poder Legislativo

Art. 13 - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas
em 2009, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta
orçamentária, a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a
receita tributária e de transferências do Município, auferida em 2008, nos
termos do art. 29-A da Constituição da República, acrescidos dos valores
relativos aos inativos e pensionistas.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 14   JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS   Quarta-Feira, 22 de Outubro de 2008
§1º. Para efeitos do cálculo a que se refere o caput considerar-se-

á a receita efetivamente arrecadada até o último mês anterior ao do
encerramento do prazo para a entrega da proposta orçamentária no
Legislativo, acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício.

§2º. Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente
arrecadada para fins de repasse ao Legislativo, ficando estabelecidas
as seguintes alternativas em relação à base de cálculo utilizada para a
elaboração do orçamento :

I – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares
inferiores aos previstos, o Legislativo indicará as dotações a serem
contingenciadas ou utilizadas para a abertura de créditos adicionais no
Poder Executivo.

II – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares
superiores aos previstos, o Legislativo indicará os créditos orçamentários a
serem suplementados ao Executivo até o limite constitucionalmente previsto.

Art. 14 - Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os
recursos correspondentes às dotações orçamentárias da Câmara
Municipal, inclusive os oriundos de créditos adicionais, serão entregues
até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronograma de desembolso a
ser elaborado pelo Poder Legislativo, observados os limites anuais de 8%
(oito por cento) sobre a receita tributária e de transferências de que trata
o art. 29-A da Constituição da República, efetivamente arrecadada no
exercício de 2008, conforme previsto no artigo anterior.

§ 1º. Em caso da não elaboração do referido cronograma, os
repasses se darão na forma de duodécimos mensais, iguais e sucessivos,
respeitados, igualmente, os limites de que trata o caput.

§ 2º. Considera-se receita tributária e de transferências para fins
de cálculo do orçamento do Poder Legislativo, desde que efetivamente
arrecadadas:

a) os impostos;

b) as taxas;

c) a contribuição de melhoria;

d) a dívida ativa de impostos, taxas e contribuições de melhoria;

e) o Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF;

f) a Cota-parte do Imposto Territorial Rural - ITR;

g) a Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores – IPVA;

h) o valor bruto arrecadado da Transferência da cota-parte do Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS

i) o valor bruto arrecadado da Transferência da LC nº 87/96;

j) do valor bruto arrecadado do Fundo de Participação dos Municípios;

k) o valor bruto arrecadado da Cota-parte do IPI/Exportação.

l) o valor arrecadado da CIDE

Art. 15 - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários
e adicionais será feito diretamente em conta bancária indicada pelo
Poder Legislativo.

Parágrafo único. Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos
será devolvido ao Poder Executivo, deduzido:

I – os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro,
considerando-se somente as contas do Poder Legislativo;

II – os valores necessários para:

a) obras e investimentos do Poder Legislativo que ultrapassem um
exercício financeiro;

b) outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislativo.

Art. 16 - A Câmara Municipal enviará até o dia 05 de cada mês, a
demonstração da execução orçamentária e contábil do mês e até o mês
anterior para fins de integração à contabilidade geral do Município.

Seção IV

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e
avaliação  dos Resultados dos programas
financiados com recursos dos orçamentos

Art. 17 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei,
a escrituração contábil será efetuada de forma a propiciar o controle dos
custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 18 - Os serviços de contabilidade do Município organização
sistema de custos que permita:

a) mensurar o custo dos produtos das ações governamentais;

b) mensurar os custos diretos e indiretos dos programas de governo;

c) identificar o custo por atividade governamental e órgãos;

d) a tomada de decisões gerenciais.

Art. 19 - A avaliação dos resultados dos programas de governo se
fará de forma contínua pelo sistema de controle interno do Poder Executivo.

§ 1º. A avaliação dos resultados dos programas de governo
consistirá em análise sobre o desempenho da gestão governamental
através da movimentação dos indicadores de desempenho, conjugando-
os com o custo das ações que integram os programas e a evolução, em
termos de realização dos produtos das ações e o atingimento de suas
metas físicas, de forma que permita à administração e à fiscalização
externa concluir sobre a eficiência das ações governamentais e a
qualidade do gasto público.

§ 2º. Anualmente, em audiência pública promovida para fins de
propiciar a transparência e a participação popular na lei de diretrizes
orçamentárias, o Poder Executivo avaliará, perante à sociedade, a
eficácia e a eficiência da gestão, demonstrando o planejamento realizado
em comparação com o executado no que se refere aos indicadores de
desempenho, aos valores gastos e às metas físicas relacionadas com
os produtos das ações.

Seção V

Da Disposição Sobre Novos Projetos

Art 20 - Além da observância das prioridades e metas de que trata
esta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais, somente incluirão
projetos novos após:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e
respectivos subtítulos em andamento com recursos necessários ao
término do projeto ou a obtenção de uma unidade completa;

II – estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio
público e, efetivamente, o Poder Público estiver adotando as medidas
necessárias para tanto.

§ 1º. Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto,
mesmo possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente
previsão de recursos orçamentários e financeiros para o atendimento
dos projetos em andamento e novos.

§ 2º. O sistema de controle interno fiscalizará e demonstrará o
cumprimento do parágrafo único do art. 45 da Lei Complementar nº 101/2000.
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§ 3º. É condição para o início de projetos, devendo constar do

procedimento de que trata o art. 38 da Lei 8.666/96, ou do procedimento
de compra, em casos de contratações com valores estimados inferiores
aos previstos no art. 24, I e II da referida Lei, a referência de atendimento
ao artigo 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Seção VI

Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

Subseção I

Dos Recursos Destinados a Entidades Privadas sem Fins Lucrativos

Art. 21 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas,
aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades
de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas
áreas de assistência social, saúde, educação, cultura ou desporto, e
estejam registradas nas Secretarias Municipais correspondentes;

II - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza
filantrópica, institucional ou assistencial;

III - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do
ADCT, bem como na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções
sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração
de funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de
2008, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 22 - Fica autorizada a inclusão de dotações, na lei orçamentária
e em seus créditos adicionais, a título de “auxílios” para entidades privadas
sem fins lucrativos e desde que sejam:

I - de atendimento a atividades educacionais, saúde, assistenciais,
culturais, de meio ambiente ou desportivas;

II - cadastradas junto às Secretarias Municipais correspondentes;

III - signatárias de contrato de gestão com a Administração Pública Municipal;

V - consórcios intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente
por entes públicos;

Subseção II

Das Transferências às Pessoas Físicas e Jurídicas

Art. 23 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender
necessidades de pessoas físicas, através dos programas instituídos de
assistência social, saúde, agricultura, desporto, turismo e educação, desde
que aprovada pelo respectivo conselho municipal.

Art. 24 - A transferência de Recursos públicos para cobrir déficits
de pessoas jurídicas, além das condições fiscais previstas no art. 14 da
Lei de Responsabilidade Fiscal, quando for o caso, deverá ser autorizada
por lei específica e, ainda, atender a uma das seguintes condições:

I – a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa física
ou entidade cuja ausência de atuação do Poder Público possa justificar a
sua extinção com repercussão social grave no Município, ou, ainda,
representar prejuízo para o município.

II – incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas industriais,
comerciais e de serviços, nos termos do que já dispõe a Lei Municipal.

III – no que se refere à concessão de empréstimos destinados a
pessoas físicas e jurídicas, estes ficam condicionados, além do pagamento
dos encargos financeiros de juros não inferiores a 12% ao ano, ou ao

custo de captação, nos termos do que dispõe o artigo 27 da Lei
Complementar nº 101/2000:

a) destinação dos recursos através de fundo rotativo;

b) formalização de contrato;

c) aprovação de projeto pelo Poder Público;

d) acompanhamento da execução;

e) prestação de contas.

Parágrafo único. Lei específica poderá, conforme possibilita o
parágrafo único do artigo 27 da LC nº 101/2000, estabelecer subsídio
para empréstimos de que trata o inciso III deste artigo, hipótese em que a
lei orçamentária estabelecerá crédito orçamentário próprio.

Seção VIII

Dos Créditos Adicionais

Art. 25 - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos
adicionais as exposições de motivos que os justifiquem e que indiquem
as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a
execução das atividades, dos projetos ou das operações especiais.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS
 DE CARÁTER CONTINUADO

Seção I

Do Aproveitamento da Margem de Expansão das
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Art.26 - A compensação de que trata o art. 17, § 2o, da Lei
Complementar no 101, de 2000, quando da criação ou aumento de
despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito dos Poderes
Executivo e Legislativo, poderá ser realizada a partir do aproveitamento
da respectiva margem de expansão.

Parágrafo único. Cada Poder manterá controle sobre os valores já
aproveitados da margem de expansão desde a edição da LC nº 101/2000.

Seção II

Das Despesas com Pessoal

Art. 27 - O Poder Executivo e Legislativo publicarão tabela de cargos
efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil,
demonstrando os quantitativos de cargos ocupados por servidores
estáveis e não-estáveis e de cargos vagos.

Art. 28 - Os Poderes Executivo e Legislativo do Município terão
como limites na elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal
e encargos sociais:

I – No Poder Legislativo:

a) 70% das receitas de impostos e transferências que cabem ao
Poder, conforme Art. 29-A da Constituição Federal, excluídos os valores
referentes aos inativos e pensionistas e eventuais repasses de cunho
extra orçamentários;

b) em caso de a despesa com pessoal projetada situar-se abaixo
dos 6% sobre a Receita Corrente Líquida – RCL, deverá ser observado o
limite de acréscimo desta despesa, previsto no Art. 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

II – No Poder Executivo:
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a) caso o Poder tenha ultrapassado os 54% (cinqüenta e quatro pontos

percentuais) sobre a Receita Corrente Líquida no exercício de 2008, o
orçamento de 2009 deverá prever o retorno ao percentual limite até o final
do exercício, nos termos do art. 70 da Lei Complementar nº 101 de 2000.

b) em caso de a despesa com pessoal projetada situar-se abaixo
dos 54% sobre a Receita Corrente Líquida, deverá ser observado o limite
de acréscimo desta despesa, em percentual da receita base de cálculo,
nos termos do art. 71 da Lei Complementar no 101, de 2000.

Art. 29 - Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem
como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos
sociais deverão ser acompanhados de manifestação do Conselho de
Política e Remuneração de Pessoal de que trata o art. 39 da Constituição
da República.

Art. 30 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1o,
inciso II, da Constituição, ficam autorizados, além das vantagens pessoais
já previstas nos planos de cargos e regime jurídico:

I – No Poder Executivo:

a) aumento de remuneração em percentual de até 6%;

b) investiduras por admissão por aprovação para cargo ou emprego
público, designação de função de confiança ou cargo em comissão com
disponibilidade de vagas;

c) concessão de abono remuneratório aos servidores em efetivo
exercício do magistério;

d) criação de empregos públicos para o atendimento de programas
da União;

e) contratações de pessoal por excepcional interesse público, desde
que atendidos os pressupostos que caracterizem como tal, nos termos
da Lei Municipal específica e que venham atender a situações cuja
investidura por concurso não se revele a mais adequada face às
características da necessidade da contratação.

II – No Poder Legislativo:

a) aumento de remuneração em percentual de até 6%;

b) contratações de pessoal por excepcional interesse público, desde
que atendidos os pressupostos que caracterizem como tal, nos termos
da Lei Municipal específica e que venham atender a situações cuja
investidura por concurso não se revelem a mais adequada face às
características da necessidade da contratação.

§ 1º. As autorizações dos incisos I e II deverão ser precedidas da
análise da repercussão sobre o percentual da despesa com pessoal, nos
termos do artigo 17 e 71 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 31 - No exercício de 2009 a realização de serviço extraordinário,
quando a despesa houver ultrapassado os 51,3%(cinqüenta e um inteiros
e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos por
cento), respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, exceto no
caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição, somente poderá
ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses
públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo
para a sociedade, dentre estes:

I – situações de emergência ou calamidade pública;

II – situações em que possam estar em risco a segurança de
pessoas ou bens;

III – a relação custo-benefício se revelar favorável em relação a
outra alternativa possível;

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço
extraordinário, no âmbito do Poder Executivo e Legislativo, nas condições

estabelecidas no caput deste artigo, far-se-á, respectivamente, pelo
Prefeito Municipal e Presidente da Câmara, sendo os motivos devidamente
fundamentados no ato da autorização.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 32 - O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal
no corrente exercício, Projeto de Lei dispondo sobre alterações na
Legislação Tributária, para vigorarem a partir do exercício de 2009,
especialmente no diz respeito a:

I - Revisão das taxas, observando sua adequação às constantes
oscilações nos custos reais dos serviços prestados;

II - Revisão da planta genérica de valores dos imóveis urbanos;

III - Revisão das alíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU);

IV - Revisão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS);

V - Corrigir quaisquer injustiças tributárias verificadas e constantes
da legislação vigente;

VI - Ajustar a Legislação Tributária aos novos ditames impostos pela
condição econômica do país, bem como sua adequação em função das
características próprias do Município;

VII - Consolidação de toda a Legislação Tributária do Município.

Art. 33 - O Poder Executivo fica incumbido de instituir e utilizar
todos os mecanismos legais a ele atribuídos para arrecadar todos os
tributos e contribuições de sua competência.

§ Único - O Poder Executivo envidará ações no sentido de diminuir
o volume da dívida tributária e não tributária do Município.

Art. 34 - O Poder Executivo promoverá a modernização da máquina
fazendária no sentido de aumentar a produtividade e diminuir os seus custos.

Art. 35 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de despesa, bem como a concessão
ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual
decorra renúncia de receita, somente poderá ser apreciado caso se
revista de elevado alcance social e de interesse público justificado,
devendo estar acompanhada de:

I - Estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em
que deva entrar em vigor e nos dois seguintes;

II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

III - Medidas de compensação da renúncia por meio do aumento da
receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de
cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuição.

Art. 36 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária
poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na
legislação tributária.

Parágrafo único. Caso as alterações propostas não sejam
aprovadas, ou o sejam parcialmente, de forma a não permitir a
integralização dos recursos esperados, serão canceladas a previsão
da receita e dotações orçamentárias de forma a restabelecer a previsão
sem as alterações na legislação.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 37 - Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar nº

101/2000, fica o Município autorizado a firmar convênio ou congêneres,
com a União ou o Estado, com vistas:

I – ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

II – a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município;

III – à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos
de propriedade do Estado ou União;

IV – a cedência de servidores para o funcionamento de órgãos ou
entidades no município;

Art. 38 - A Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho
à previsão de receita e à fixação de despesa, não se incluindo na proibição
a autorização para a abertura de créditos adicionais suplementares e
contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita,
nos termos da lei.

§ 1º - As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou de abertura
de créditos adicionais suplementares, obedecerão ao princípio da iniciativa
constante do Artigo 165 da Constituição Federal e somente poderão ser
aprovados quando:

I - Estiverem compatíveis com o Plano Plurianual vigente;

II - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenientes de anulação de dotações, excluídos os que incidam sobre:

a) O pagamento de pessoal e seus encargos;

b) Amortização e serviço da dívida; e

c) A destinação ao atendimento de precatórios judiciais.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, 08 de agosto de 2008.

Antonio Milanezi
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº470, DE 02 DE OUTUBRO DE 2008.

 “FIXA SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-MT, PARA O QUADRIÊNIO DE
2009 A 2012”.

ANTONIO MILANEZI, Prefeito Municipal de Rio Branco, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - O Subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais, do Município de Rio Branco-MT, a que se refere o artigo 29,
inciso V, da Constituição Federal, para o quadriênio de 2009/2012, é fixados
nos seguintes valores:

I – Prefeito: 6.000,00 (seis mil reais);
II – Vice-Prefeito: 3.000,00 (três mil reais);
III – Secretários: 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)

Artigo 2º - O subsídio de que trata o artigo 1º, incisos I, II e III, são
fixados em parcela única, obedecendo às disposições contidas no artigo
37, incisos X e XI, artigos 39, § 4º, artigo 169 da Constituição Federal de
1988 e artigo 19 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000.

Artigo 3º - Os Subsídios de que trata esta Lei serão revistos,
anualmente na mesma data da revisão dos servidores municipais, sem
distinção de índices.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, 02 de outubro de 2008.

ANTONIO MILANEZI
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº471, DE 02 DE OUTUBRO DE 2008.

 “FIXA SUBSÍDIO DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE RIO BRANCO-MT, PARA O QUADRIÊNIO DE 2009 A 2012”.

ANTONIO MILANEZI, Prefeito Municipal de Rio Branco, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Atendendo as disposições contidas no artigo 29, inciso
VI, artigo 29-A, inciso I, da Constituição Federal e disposições da Lei
Orgânica Municipal, o subsídio do Vereador  da Câmara Municipal de Rio
Branco-MT, para o quadriênio de 2009 a 2012, é fixado no valor de
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).

Artigo 2º - O Subsídio do Presidente da Câmara Municipal de Rio
Branco-MT, para o quadriênio de 2009 a 2012, é fixado no valor de
2.100,00 (dois mil e sem reais)

Artigo 3º - O subsídio de que trata os artigo 1º e 2º desta Lei é
fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer espécie
remuneratória, obedecendo em qualquer caso, o disposto no artigo 37,
incisos X e XI, artigo 169 da Constituição Federal e artigo 19 da Lei
Complementar 101, de 04 de maio de 2000.

Artigo 4º - A ausência do Vereador na ordem do dia da sessão
plenária, sem justificativa legal, determinará um desconto no seu subsídio
em valor proporcional ao número total de sessões ordinárias realizadas
no mês, estabelecidas na Lei Orgânica do Município.

Parágrafo único – Considera-se como justificativa legal, a aprovação
em plenário dos motivos apresentados para a ausência, sob a forma de
requerimento formal ou verbal ao Presidente da Câmara.

Artigo 2º - As sessões extraordinárias da Câmara não serão
remuneradas (EC 50/2006).

Artigo 6º - Os Subsídios de que trata esta Lei serão revistos,
anualmente na mesma data da revisão dos servidores municipais, sem
distinção de índices.

Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, 02 de outubro de 2008.

ANTONIO MILANEZI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 005/08
DE 19 DE SETEMBRO DE 2008

OLIVAN FERREIRA TRINDADE, Prefeito Municipal de Santa Terezinha,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições contidas no Inciso IX
Artigo 53° da Lei Orgânica Municipal, CONVOCA aos interessados para
participarem de AUDIENCIA PUBLICA MUNICIPAL a realizar-se nos dias:

23/09/2008 às 15:h00min,  Comunidade de Antonio Rosa.

25/09/2008 às 15:h00min, P.A  (Grilo da Porto Velho).

Nestas audiências serão debatidas as propostas a serem incluídas
na LOA (Lei Orçamentária), para o exercício de 2009.

Gabinete do Prefeito, 19 de setembro de 2008.

OLIVAN FERREIRA TRINDADE
Prefeito Municipal de Santa Terezinha-MT
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 005/08

DE 19 DE SETEMBRO DE 2008

OLIVAN FERREIRA TRINDADE, Prefeito Municipal de Santa Terezinha,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições contidas no Inciso IX

Artigo 53° da Lei Orgânica Municipal, CONVOCA aos interessados para

participarem de AUDIENCIA PUBLICA MUNICIPAL a realizar-se nos dias:

23/09/2008 às 15:h00min,  Comunidade de Antonio Rosa.

25/09/2008 às 15:h00min, P.A  (Grilo da Porto Velho).

Nestas audiências serão debatidas as propostas a serem incluídas

na LOA (Lei Orçamentária), para o exercício de 2009.

Gabinete do Prefeito, 19 de setembro de 2008.

OLIVAN FERREIRA TRINDADE

Prefeito Municipal de Santa Terezinha-MT

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2008

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE, Estado

de MATO GROSSO, faz saber que se encontra aos interessados, junto a

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste//MT, sito a rua Garças nº

140 – centro – nesta cidade, o Edital de TOMADA DE PREÇOS, Nº 003/

2008, regida pela lei Federal Nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 com as

alterações da lei 8.883 de 08 de Junho de 1994 e pelas condições

estabelecidas neste Edital, conforme Planilha de Custo, e demais elementos

que o integram, para seleção da melhor proposta pelo menor preço e

conseqüente Contratação de Empresa de Engenharia e Construção

para execução de obras de Edificação de 60 unidades

habitacionais populares em Alvenaria, com 24,12 m² cada uma,

Cobertura de telha cerâmica tipo PLAN, e acabamento mínimo,

conforme memorial descritivo anexo ao Edital, com data de abertura

para o dia 05 de Novembro de 2008 as 14:00 Hs.

O Edital completo poderá ser obtido junto a sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE – MT, até 72 (setenta e

duas) horas antes da abertura da Tomada de preços,  durante o horário

normal de expediente, mediante o pagamento da taxa não reembolsável

de R$ 150,00 (Cento e cinqüenta reais) na tesouraria desta Prefeitura..

Santo Antonio do Leste – MT, 20 de Outubro de 2008.

JOSÉ MARCIO THOMAZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PEDRO LUIZ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

EXTRATO DE CANCELAMENTO

O Senhor ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito Municipal

de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, Torna Público

que fica  Cancelado Bilateralmente o contrato de nº.57/2008, da Empresa

AMAZON TERRAPLENAGEM LTDA.

Prefeitura Municipal de Tabaporã
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 001/2008

Ref.: Processo Administrativo Disciplinar n.º 002/2008.

A Presidente da comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
constituída pela Portaria nº 368/2008, no uso de suas atribuições legais
– com fulcro no art. 149, da Lei Municipal nº 218/99, INTIMA, o Senhor
MARCOS APARECIDO LEÃO CAVALCANTE, Servidor Público Municipal,
Trabalhador de Serviços Gerais, com ciência de sua chefia imediata, de
que compareça para acompanhar o depoimento do Sr. Nilson Bertinati,
no dia 27/10/2008, às 08:00 horas e do Sr. Narciso Barbosa de Souza,
no dia 27/10/2008 às 14:00 horas, relativo ao Processo Administrativo
Disciplinar nº. 002/2008, instaurado contra Vossa Senhoria.

O comparecimento deverá ser nos dias e horas supracitados, na sala da
Comissão Processante, no prédio da Secretaria Municipal de Administração,
localizado à Av. Comendador José Pedro Dias, nº 979 N, centro, nesta Cidade.
O não comparecimento no dia, hora e local, implicará em revelia.

PUBLICA-SE
REGISTRA-SE
CUMPRA-SE

Tabaporã-MT., em 13 de Outubro de 2008.

ANDRÉIA HATSCHBACH DE FREITAS
Presidente da Comissão

PORTARIA Nº. 379/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da Sra. TERESA
APARECIDA ASTOLFI DA SILVA, servidora EFETIVA no cargo de
ZELADORA, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 33.587.142-2 SSP/SP
e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 265.639.888-
65, da Classe 1 – Nível I para perceber na categoria da Classe 1 –
Nível II, correspondente ao Valor de R$ 415,00 (quatrocentos e
quinze reais), de acordo com as Leis Municipais nº. 423/2003, 649/
2007 e, de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 16 de outubro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 380/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do Sr. VALCENIR ANTONIO
DA SILVA, servidor ESTÁVEL no cargo de FISCAL TRIBUTÁRIO, lotado
na Secretaria Municipal de Finanças, brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade RG nº. 10353941 SJ/MT e, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob o nº. 630.276.821-72, da Classe 7 – Nível V
para perceber na categoria da Classe 7 – Nível VI, correspondente
ao Valor de R$ 702,52 (Setecentos e dois reais e cinqüenta e
dois centavos), de acordo com as Leis Municipais nº. 423/2003, 649/
2007 e, de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 16 de Outubro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 382/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO

RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1 – Conceder Licença por motivo de Falecimento em

família, pelo período de 07 (sete) dias consecutivos, durante o

período de 17/10/2008 a 23/10/2008, de acordo com a Certidão do

Termo de Óbito nº. 03507, livro C-010, Folha 029, sem prejuízo de

sua remuneração ao servidor GILBERTO REIS CALADO DA SILVA,

estável no cargo de MOTORISTA, portador da Cédula de Identidade RG

nº. 874.219 SSP/MS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura

de Tabaporã/MT, de acordo com Lei Municipal nº 218/99, Art. 94 - IV e, de

acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 17 de Outubro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA N.º 063/2008

 “Dispõe sobre a concessão do benefício SALÁRIO-MATERNIDADE a
Sra. Kátia Aparecida de Paula Gomes.”

A Secretária de Administração do Município de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 26, da Lei
Municipal n. 482, de 14 de dezembro de 2004, que rege a previdência municipal,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício SALÁRIO-MATERNIDADE, à Sra. Kátia
Aparecida de Paula Gomes, portadora da cédula de identidade n.
11906847 SJ/MT e CPF n. 864.670.691-53, efetiva no cargo de
ESCRITURÁRIA, lotada na SECRETARIA DE MUNICIPAL SAÚDE, com
vencimentos integrais, a partir de 15/10/2008 e término em 11/02/2009,
conforme processo administrativo do PREVIPORÃ, n.º 2008.08.0006P.

Art. 2º A remuneração da parcela inerente ao término do benefício,
da servidora supracitada, será acrescida do 13º proporcional
correspondente a 4/12 (quatro doze avos) do total de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Tabaporã - MT, 15 de Outubro de 2008.

RENATA DE MELO SOUZA AUGUSTO
Secretária Municipal de Administração

Homologo:
Paulo Rogério Riva

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 061/2008

 “Dispõe sobre a concessão do benefício Auxílio-Doença ao servidor
Jaime Loregian.”

A Secretária de Administração do Município de Tabaporã, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.
15, da Lei Municipal n.º 564/2006, de 06 de junho de 2006, que rege a
previdência municipal;

Resolve:

Art. 1º Prorrogar o benefício Auxílio-Doença, ao Sr. Jaime Loregian,
brasileiro, outros, portador da cédula de identidade n° 3020464081 SJS/
RS e CPF n.º. 104.357.190-68, efetivo no cargo de Motorista, lotado na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme última
remuneração de contribuição, a partir de 06/10/2008 com término em 24/
11/2008, conforme processo administrativo do PREVIPORÃ, n.º
2008.05.0035P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Tabaporã - MT, 08 de outubro de 2008.

RENATA DE MELO SOUZA AUGUSTO
Secretária de Administração

Homologo:

Paulo Rogério Riva
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 062/2008

 “Dispõe sobre a concessão do benefício Auxílio-Doença a
servidora Lucia Maristela Spohr Justen.”

A Secretária de Administração do Município de Tabaporã, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.
15, da Lei Municipal n.º. 564/2006, de 21 de junho de 2006, que rege a
previdência municipal;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxílio-Doença, a Sra. Lucia Maristela
Spohr Justen, brasileira, viúva, portadora da cédula de identidade n°
7029189144 SSP/RS e CPF n.º 245.695.000-30, estável no cargo de
Professora de Pedagogia, lotada na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, conforme última remuneração de contribuição, a partir de 15/10/
2008 com término em 13/11/2008, conforme processo administrativo do
PREVIPORÃ, n.º 2008.05.0034P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Tabaporã - MT, 08 de outubro de 2008.

RENATA DE MELO SOUZA AUGUSTO
Secretária de Administração

Homologo:

Paulo Rogério Riva
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Tesouro
EXTRATO DE CONTRATO N.º 097/08

Contratantes: PMT/ TRR TRANSPORTADOR REVENDEDOR
RETALHISTA BOTUVERÁ-LTDA. Objeto: Fornecimento para a
CONTRATANTE, de 37.000 mil litros de óleo Diesel, sendo 22.000 mil litros
destinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 15.000 MIL
LITROS A SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO. Vigência: 23 de setembro
a 31 de dezembro de 2008. Valor Global: R$ 78.810,00 Processo
Licitatório: Carta Convite Nº 018/2008 Data da Assinatura: 23/09/2008.

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE OBRAS/
SERVIÇOS  Nº 077/07

Ao cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e oito,
no Gabinete do Prefeito Municipal, foi celebrado o presente
Termo Aditivo de Contrato, tendo de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE TESOURO, situada à Rua Humberto Marcílio nº 158,
Centro, devidamente inscrita no CNPJ/MF. sob nº 03.543.303/0001-
49, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Sr.  Antonio Leite Barbosa, brasileiro, casado,
residente e domiciliado à Rua Epifânio Duarte, n.º 70 – Centro,
portador do R.G. nº 475.901/SSP/MT e CPF nº 280.765.671-49, e do
outro lado a empresa CONSTRURON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 08.337.568/0001-04,
estabelecida à Rua Miranópolis, n.º 126, Sala A – Bairro
Marinópolis, CEP: 78.705-610, no município de Rondonópolis/MT,
representada neste ato por seu proprietário, SR. MANOEL PEREIRA
LEMOS, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado
na cidade de  Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sito a Rua
Miranópolis, n.º 126,  Bairro Vila Marinópolis, CEP: 78705-600,
portador da Cédula de Identidade RG n.º 195.538 SSP/MT e do CPF
n.º 063.866.441-15, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
alterar as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
05.1 – O valor total para realização da obra do objeto do presente

contrato importa em R$ 192.914,97 (cento e noventa e dois mil,
novecentos e quatorze reais e noventa e sete centavos) ,
acrescendo a este o valor de 8.396,00 (oito mil, trezentos e noventa
e seis reais), referente a serviços de irrigação, conforme planilha anexa.
O referido contrato totalizará em R$ 201.310,97(duzentos e um mil,
trezentos e dez reais e noventa e sete centavos), sendo R$:
140.000,00 (cento e quarenta mil reais) provenientes do Convênio nº
134/2007, através da SINFRA e R$. 61.310,97 (sessenta e um mil,
trezentos e dez reais e noventa e sete centavos), correspondente a
contrapartida do Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO
07.1 – O prazo previsto para a execução dos serviços será de 347

(trezentos e quarenta e sete) dias corridos, contados a partir da assinatura
do contrato originário, com término em 30/11/2008, podendo ser prorrogado
na forma da lei com antecedência mínima de 10 (dez) dias do seu término.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente
Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma juntamente com as
testemunhas abaixo, ratificando as demais Cláusulas do contrato primitivo.

Tesouro-MT, 05 de setembro de 2008.

 ANTÔNIO LEITE BARBOSA       CONSTRURON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
   Prefeito Municipal                                             Contratada

Prefeitura Municipal de União do Sul
PORTARIA Nº 138/2008.
Data: 21/10/2008.

Cria a Comissão Organizadora do XII FESCANUSUL e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pela Lei nº
126, de 17 de agosto de 2001;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criada a Comissão Organizadora do 12º Festival da
Canção de União do Sul – XII FESCANUSUL, a realizar-se no período de
27 a 29 de novembro de 2008, assim composta:

Srª. ORLANDA MOCELIN - Presidente;
Sr. ERINEU DIESEL - Supervisor;
Sr. LEVI ZANARDI - Vice-Presidente;
Srª. BRUNA DE MIRANDA - Secretária;
Sr. CACILDO PAUL – Membro;

Parágrafo Único - À Comissão do XII FESCANUSUL compete
principalmente:

a) atualizar o Regulamento do Festival;
b) fazer comunicação ao Juizado da Infância e Juventude da

Comarca acerca  do evento;
c) efetuar as inscrições dos calouros para o Festival da Canção;
d) auxiliar na arrecadação da premiação junto aos patrocinadores;
e) escolher o apresentador, os jurados e os componentes da junta

apuradora do Festival;
f ) escolher as Garotas Assistentes dos ensaios e do Festival;
g) prestar assistência aos componentes da Banda Musical, durante

os ensaios  e  o  Festival;
h) providenciar assistência aos jurados e calouros vindos de outros

municípios;
i) providenciar tudo quanto for necessário à realização e ao sucesso

do Festival.

Art. 2º - A Comissão ora constituída fica automaticamente extinta no
dia 30 de novembro de 2008, após o término do XII FESCANUSUL.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 21 de outubro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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Portaria nº 112/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1164/91 e;

Considerando o apurado pelo E. Tribunal de Contas do Estado no

processo nº 5.768-1/2008, referente ao Balanço Geral de 2007, no qual

aquele E. Tribunal apontou irregularidades na duplicidade contratual de

pessoal por tempo determinado e ainda;

Considerando o contido nas Comunicações Internas nº 1018/2008, 1019/

2008, 1020/2008 e 1021/2008, da lavra da Secretaria Municipal de

Administração, as quais relatam os fatos supra, referentes, respectivamente,

aos contratos nº 005208 e 005905; 006516 e 006675; 006124 e 008100;

006453, 006629, 007739 e 009324; solicitando providências;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo de

Sindicância Investigativa para apurar fatos relacionados com a duplicidade

dos contratos supra mencionados, bem como o recebimento de salário

em duplicidade pelos servidores contratados através daqueles

expedientes, no ano de 2007.

Art. 2º - A apuração dos fatos, objeto desta Portaria, ficará sob a

responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e Processos

Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração

sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta)

dias, prorrogável por igual período, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 21 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 113/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 057/2008 – CPSPA/SAD, que
determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar
fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de
Administração em face da servidora- GESLÂNI DE FÁTIMA COLI CARDOSO
que relata o abandono de cargo desde 15/08/03 até 06/06/2007;

E, considerando a prorrogação contida nas Portarias n° 073 e 100/
2008 – CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 21 de outubro
de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo
Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca da
servidora – GESLÂNI DE FÁTIMA COLI CARDOSO, Agente administrativa
concursada, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 21 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 114/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 058/2008 – CPSPA/SAD, que
determina a instauração de processo administrativo disciplinar para
apurar fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal
de Educação e Cultura em face da servidora - LEILA DE OLIVEIRA
CARDOSO BORGES que relata o abandono de cargo desde 06/08/2007
(período de faltas de 05/07/2007 a 06/08/2007);

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 74 e 101/2008
– CPSPA/SAD. RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 21 de outubro
de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo
Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca da
servidora – LEILA DE OLIVEIRA CARDOSO BORGES, professora
concursada, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 21 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 115/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 059/2008 – CPSPA/SAD, que
determina a instauração de processo administrativo disciplinar para
apurar fatos contidos na representação formal do Almoxarifado Central
em face do servidor – LINDOMAR BENEDITO DO NASCIMENTO que
relata o abandono de cargo desde 02/02/2006 (período de faltas de 02/
01/2006 a 28/02/2006);

E, a prorrogação contida na Portaria n° 076 e 102/2008 – CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 21 de outubro
de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo
Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca do
servidor – LINDOMAR BENEDITO DO NASCIMENTO, Agente de segurança
e manutenção concursado, lotado no PREVIVAG -Instituto de Previdência
dos Servidores Municipais de Várzea Grande.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 21 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 116/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 061/2008 – CPSPA/SAD, que
determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar
fatos contidos na representação formal do Departamento Pessoal da
Secretária Municipal de Administração em face do servidor - IGOR
MONTEIRO MARTINEZ que relata o abandono de cargo desde 25/05/05
até 05/07/2005;

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 78 e 104/2008
– CPSPA/SAD. RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 21 de outubro
de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo
Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca do
servidor – IGOR MONTEIRO MARTINEZ, Agente administrativo
concursado, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 21 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 117/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº062/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal do Almoxarifado Central em face

do servidor – GILBERTO MARTINS LANA que relata o abandono de

cargo desde 17/07/06 (período de faltas 18/06/2006 a 17/07/2008);

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 79 e 105/2008

– CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 21 de outubro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca do

servidor – GILBERTO MARTINS LANA, Agente de segurança e

manutenção concursado, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 21 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 118/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº063/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal do Departamento Pessoal da

Secretária Municipal de Administração em face do servidor – JOSÉ CARLOS

SOBRINHO que relata o abandono de cargo desde 25/05/05 até 12/07/2008;

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 080 e 106/2008

– CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 21 de outubro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca do

servidor – JOSÉ CARLOS SOBRINHO, Agente administrativo concursado,

lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 21 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 119/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº064/2008 – CPSPA/SAD, que
determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar
fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de
Educação e Cultura em face do servidor – OTAIR RODRIGUES RONDON
que relata o abandono de cargo desde 05/12/06 (período de faltas de 05/
11/2006 a 05/12/2006);

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 081 e 107/
2008 – CPSPA/SAD. RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 21 de outubro
de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo
Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca do
servidor – OTAIR RODRIGUES RONDON, Professor concursado, lotado na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 21 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 120/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº066/2008 – CPSPA/SAD, que
determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar
fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de
Educação e Cultura em face do servidor – LUCIANO ALVES SOBRINHO
que relata o abandono de cargo desde 01/02/08 (período de faltas de 01/
01/2008 a 11/03/2008);

E, considerando o contido na Portaria n° 083 e 109/2008 – CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 21 de
outubro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo
Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima
epigrafados, acerca do servidor – LUCIANO ALVES SOBRINHO, Agente
de segurança e manutenção concursado, lotado na Secretaria Municipal
de Promoção Social.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 21 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 121/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº067/2008 – CPSPA/SAD, que
determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar
fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de
Educação e Cultura em face do servidor – MAXWEL OSVALDO REIS que
relata o abandono de cargo desde 02/06/06 (período de faltas de 02/05/
06 a 29/09/2006);

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 084 e 110/
2008 – CPSPA/SAD. RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 21 de
outubro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo
Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima
epigrafados, acerca do servidor – MAXWEL OSVALDO REIS, Agente de
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segurança e manutenção concursado, lotado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 21 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 122/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 068/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de

Educação e Cultura em face da servidora - SILVANA DA COSTA que

relata o abandono de cargo desde 12/10/06 (período de faltas de 11/09/

2006 a 06/12/2006);

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 85 e 111/2008

– CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 21 de outubro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca da

servidora – SILVANA DA COSTA, merendeira concursada, lotada na

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 21 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

REAVISO DE LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2008

A Fundação de Saúde de Várzea Grande, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento de interessados

que realizará em 03/11/2008 às 14:00 horas, na sua sede Av: Alzira

Santana S/N, Bairro Nova Várzea Grande, Licitação na modalidade:

PREGÃO PRESENCIAL, “Menor Preço “, cujo objetivo é :  AQUISIÇÃO DE

REAGENTES PARA 43.200 TESTES (PARA 12 MESES) DE HEMOGRAMA,

COM EQUIPAMENTO EM COMODATO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO

NO EDITAL, mediante as condições estabelecidas, Lei Federal 10.520/

2002, Decreto Municipal 032/05 e  pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993

e suas alterações posteriores.

O Edital completo está a disposição na sede da FUSVAG, setor de

licitação/pregão em horário comercial das 08:00 as 11:30 e 13:30 as

17:30, ou deve ser solicitado por e-mail: licitacoes_fusvag@hotmail.com

ou pelo site: www.fusvag.com.br.

Várzea Grande, 22 de Outubro de 2008.

Kelly Cristina da Silva / Pregoeira

De Acôrdo: Dr. Jorge Araújo Lafetá Neto / Superintendente

Consórcios Intermunicipais
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fone:(65) 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


